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Gabinete do Vereador Bruno Farias

EMENDA À PELO - SUPRESSIVA

EMENDA SUPRESSIVA Nº           /2021 À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02, de 24 de abril de 2021
AUTORIA: VEREADOR BRUNO FARIAS (CIDADANIA)


SUPRIMA-SE O ART. 4º, DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02, DE 24 DE ABRIL DE 2021


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Fica suprimido o Artigo 4º da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº2 de 2021

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 20 de maio de 2021.
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JUSTIFICATIVA:

	A presente emenda se justifica no sentido de que o art. 4º, do Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 02, de 24 de abril de 2021, que estabelece contribuição ordinária sobre os proventos de aposentadorias e pensões que superem o valor de um salário-mínimo, na mesma alíquota aplicável aos servidores em atividade, se trata de medida desproporcional e gravosa aos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa, nesse momento. 
	Atualmente os aposentados e pensionistas do IPM somente pagam contribuição previdenciária sobre o valor de seus proventos que ultrapassem o teto do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, isto é, acima do valor de R$ 6.433,57 (seis mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), regra esta inclusive mantida na redação do §17, do art. 79, da Lei Orgânica do Município, inserida pelo art. 1º, do Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 02, de 24 de abril de 2021.
	É que, mesmo havendo autorização constitucional para, no caso de existência de défict atuarial no Regime Próprio de Previdência do Município de João Pessoa, ser autorizada taxação de contribuição previdenciária sobre o valor de aposentadorias e pensões que superem 01 (um) salário-mínimo, entendemos que nesse momento tal medida colocará os beneficiários mais humildes do IPM em situação de grave risco social. 
	Sabe-se que muitas vezes esses aposentados e pensionistas são os únicos provedores em suas casas, principalmente nesse momento único de desemprego, inflação e estagnação da atividade econômica em nossa cidade e país, em decorrência da pandemia da COVID-19. Assim, a redução em 14% (quatorze por cento) do valor de seus benefícios, caso estes superem o salário-mínimo, contribuirá para que os beneficiários do IPM acabem não tendo suas necessidades básicas atendidas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 20 de maio de 2021.
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